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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2024
 CONCORRÊNCIA Nº 02/2024

                                         CONTRATO Nº ____/2024

O Município de Vieiras/MG, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º
17.947.599/0001-78, com sede administrativa na Avenida Alcino Bicalho, nº 331, Bairro
Fava, CEP: 36895-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o senhor
Ricardo Celles Maia, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 087.****, portador
da Carteira de Identidade nº MG-12*** residente e domiciliado na Rua Governador
Milton Campos, nº 03, Centro, na cidade de Vieiras – MG doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa URBANIZE CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 54.044.475/0001-09, situada na Rua Coriolano Rerrarez,
nº 30, 1º andar, Sala A, bairro Albucacys de Castro, Miradouro/MG, CEP: 36893-000
representada pelo Sr. Clenilton Luiz Pires Pinto, empresário, de CPF Nº 133.968.296-
62 doravante denominada CONTRATADA, em, em conformidade com o Processo
Licitatório nº 41/2024, “CONCORRÊNCIA PRESENCIAL” nº 02/2024, regido pela Lei
Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 30/2023, Decreto Municipal nº 09/2024,
lei Federal n.º 123/2006 e suas alterações, conforme as cláusulas e condições abaixo :

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada
em obra de calçamento em pavimento intertravado em bloco sextavado em diversas
ruas do município e Distrito de Santo Antônio do Glória, conforme condições e
especificações constantes neste edital.

1.2 Integra-se a esse instrumento o Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico,

Planilhas orçamentárias e demais projetos anexos ao edital. 

 CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO

2.1 - Fundamenta-se tal contratação no Processo Licitatório n° 41/2024, Concorrência
Presencial n° 02/2024, de conformidade com a Lei Federal 14.1333/2021 e suas
alterações.

 CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR GLOBAL

3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA um valor global de R$ 1.007.993,35
(um milhão, sete mil, novecentos e noventa e três reais e trinta e cinco centavos).

3.5 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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3.6 A forma de pagamento será realizada de acordo com o previsto no Projeto Básico.

 CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 – O modelo de execução e gestão do contrato deve seguir o previsto no Estudo

Técnico Preliminar e no projeto Básico. 

1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 São obrigações da Contratante:

5.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

5.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

5.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para

a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais

adequadas.

5.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,

no total ou em parte, às suas expensas;

5.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

5.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos seus

anexos;

5.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

5.1.10 A Administração terá o prazo de 15 (quinze), a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias

5.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato.

5.1.14 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

5.1.15 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

5.1.16 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

6 CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

6.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo

na execução do contrato.

6.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar

outro para o exercício das atividades.

6.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

6.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

6.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

6.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.8 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações

de contingência cabíveis. 

6.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº

14.133, de 2021;

6.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante; 

6.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

6.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

6.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

6.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

6.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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6.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

6.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

6.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

6.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

6.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de

2021;

6.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

6.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

6.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

6.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

6.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional.

6.28 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme

descrito nas especificações do objeto.

6.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas

do Contratante.
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6.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de

evitar desvio de função.

6.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante.

6.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

6.33 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.

6.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

6.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em

relação ao cronograma previsto.

6.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

6.37 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°,

§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

6.38 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

6.39 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002,

o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos

da construção civil originários da contratação.

6.40 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa. 

CLÁUSULA SETIMA: DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

7.1 - O prazo de vigência do contrato é de até 04 (meses) meses, contados da data de
sua assinatura, e poderá ser prorrogado, observados o disposto na Lei Federal
14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
7.2 O prazo de execução deverá obedecer ao cronograma físico e financeiro podendo
ser prorrogado. 

2. CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 O responsável pela fiscalização da execução do contrato será o senhor Adriano de
Paula Matos acompanhado do engenheiro civil da Prefeitura Municipal de Vieiras/MG

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/2021.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será realizado

de acordo com os critérios constantes no Projeto Básico. 

10.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados.

10.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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10.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista.

10.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

10.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE

11.1 A concessão de reajuste, repactuação, reequilíbrio econômico e financeiro se dará

de acordo com a forma da Lei Federal 14.133/2021. 

11.2 O reajuste poderá ser concedido somente após 12 (doze) Meses a contar da data

da apresentação da proposta, podendo ser corrigido pelo INCC (Índice Nacional de

Custo da Construção Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 As dotações orçamentárias para o exercício de 2024, destinadas aos

pagamentos do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo, pela área

competente da Prefeitura Municipal de Vieiras / MG, sob as rubricas:

02006.1545101121.083.44905100000 FICHA 191

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO

13.1 O recebimento provisório e definitivo se dará de acordo com o Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
14 A rescisão contratual poderá ser:
14.1.1 Por ato unilateral e escrito do município nos casos enumerados nos incisos I a 
IX, do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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14.1.2 Por acordo entre as partes, reduzido a termo conforme inciso II do art. 138 da
Lei Federal nº 14.133/21.

14.1.3 Por determinação arbitral ou por decisão judicial na forma lega, diante do
disposto no inciso III do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21;

14.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada
a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, inclusive com vistas
franqueadas ao interessado sobre assuntos de sua demanda.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15.1 Este Contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas unilateralmente

pela Administração ou por comum acordo entre as partes nas hipóteses previstas no

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21; 11.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na

mesma condição deste, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para

a realização do serviço até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme

preceitua o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta
contratação disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DAS SANÇÕES

17.1 Comete infração administrativa, o licitante/adjudicatário que:

17.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

17.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

17.1.3 apresentar declaração ou documentação falso exigido para o certame;

17.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

17.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.6 não mantiver a proposta;

17.1.7 cometer fraude fiscal;

17.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

17.1.9 subcontratar no todo ou em parte o objeto deste edital;

17.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.11 praticar atos ilícitos ou cometer fraude de qualquer natureza

17.1.12 praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei 12.846/2013
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17.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente. 

17.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

17.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções: 

17.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

17.4.2 Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) e máximo de 30 % (trinta por

cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

17.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até três anos;

17.4.4 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

17.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

17.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

17.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa. 

17.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público. 

17.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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17.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

17.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão

previstas no 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato

18.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês,

contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve

ocorrer antes da assinatura do contrato. 

18.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em

até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

18.4 B de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
18.5 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

18.6 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

forma prevista no Edital e neste Contrato.

18.7 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade

durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo

de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas

datas convencionadas.

18.8 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela

seguradora.

18.9 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice

vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.10 deste

contrato.

18.10 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela

Administração.

18.11 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento

de: 

18.11.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

18.11.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;

e  

18.11.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para

com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

18.12 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os

eventos indicados no item 11.11, observada a legislação que rege a matéria. 

18.13 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta

específica com correção monetária.

18.14 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -CONDIÇÕES GERAIS

19.1 Fica entendido que toda a documentação apresentada neste instrumento, assim
como no Edital Convocatório do Processo 36/2024, Concorrência Eletrônica 01/2024 e
seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se
mencione em um documento e omita em outro, será considerado especificado e válido.

19.2 É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com o transporte dos
produtos e guarda dos produtos, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer
despesas administrativas ou de qualquer natureza, incidentes nos preços apresentados
em sua proposta, inclusive obrigações e encargos trabalhistas referentes aos seus
empregados, manutenção e todos os recursos utilizados na consecução do objeto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1 – Fica eleito o foro da comarca de Miradouro/ MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes a este contrato, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais especial
que seja.

20.2 – E, por estarem assim justos e contratados, os representantes das partes
assinam o presente instrumento, na presença de duas testemunhas abaixo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.
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Prefeitura Municipal de Vieiras/MG, 30 de julho de 2024.

Ricardo Celles Maia
Prefeito Municipal de Vieiras

Contratante

URBANIZE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 54.044.475/0001-09

Clenilton Luiz Pires Pinto- CPF Nº 133.968.296-62
Contratado

     Testemunhas:
1)  Nome:___________________________CPF:_____________________

2)  Nome:___________________________CPF:_____________________




